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INDICAÇÃO Nº 182/2023. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO A NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS 
JUNTO A SECRETARIA DE HABITAÇÃO NO INTUITO DE REALIZAR 
LEVANTAMENTO DAS CASAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
ABANDONO NOS CONJUNTOS HABITACIONAIS DOS BAIRROS SANTA 
ROSA, RECANTO DOS PÁSSAROS I E II, NO INTUITO DE REALIZAR 
REGULARIZAÇÃO OU POSSÍVEL REDIRECIONAMENTO DESTES IMÓVEIS. 

 
    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 13 de março de 2023. 

 
 
 
 

PAULO RODRIGUES GALVÃO 
Vereador 

                                                                                                       
 

 
JUSTIFICATIVA 
 
               Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos 
neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas junto a Secretaria de 
Habitação no intuito de realizar levantamento das casas que se encontram em situação de 
abandono nos conjuntos habitacionais dos Bairros Santa Rosa, Recanto dos Pássaros I e II, no 
intuito de realizar regularização ou possível redirecionamento destes imóveis. 
   
                                                Tal solicitação ao setor da habitação para fazer este levantamento 
de casas em estado de abandono nos Bairros supramencionados, tem por objetivo buscar a 
regularização ou possível redirecionamento destes imóveis. Existem muitas famílias que estão 
passando por dificuldades e em alguns casos morando de favor na casa de familiares. Estas são 
as pessoas que realmente precisam de uma residência e vamos lutar para isso 
 
               Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar 
com o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


